
LEI MUNICIPAL Nº 012 DE 06 DE AGOSTO DE 2008. 
 
 
 

   Dispõe sobre plano de loteamento e dá outras providências. 
 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. – Ficam aprovados a Planta, Memorial Descritivo e demais anexos, de um imóvel 
com a área de 09,26,70ha (nove hectares, vinte e seis ares e setenta centiares), registrado na 
matrícula 9.316 do CRI de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, localizado na Fazenda Lageado 
(margem direita do Rio Grande), no Município e Comarca de Itapagipe, Estado de Minas 
Gerais, de propriedade do espólio de Reginaldo Agrelli e Maria da Costa Agreli, 
denominando quadras, lotes e áreas, bem como ruas e avenidas constantes do memorial 
descritivo e plantas em anexo, destinado a loteamento para fins residenciais e de lazer. 
 
 
Art. 2º. - O loteamento denominar-se-á “Pousada das Garças”. 
 
 
Art. 3º. – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 06 de agosto de 2008. 
 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 

 
MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
 
 
 

CRISTÓVAM FERREIRA DE VASCONCELOS 
Secretário Municipal de Obras 

 


